L altoteo

centro de formacao de associacao de escolas

EDITAL

Concurso para seleccao do Diretor do Centro de Foratéo de Associacao de

Escolas AltoTejo

A Comissdo Pedagogica do Centro de Formacédo decids8o de Escolas

AltoTejo, com sede na Escola Secundaria Nuno A$jaséa na Av. Nuno Alvares,
Castelo Branco, declara aberto o concurso paracéelale Diretor do respectivo Centro
de Formacé&o, com as seguintes condicdes:

| - Prazos de Concurso

1.
2.

~N o

Abertura do Concursodia 24 de Maio de 2011

Apresentacdo de candidaturas até as 17 hordsode Junho de 201,1nos
servicos administrativos da Escola sede do Cemtfeodmacao de Associacao de
Escolas AltoTejo

. Afixacéo de listas provisorias de Candidatalia-6 de Junho de 2011nos locais

de estilo do Centro de Formacédo e das Escolas epAgrentos de Escolas
Associados do Centro de Formacéo.

Periodo de entrevistas aos Candidatos aceitescarson-de 15 a 17 de Junho de
2011 e de acordo com calendéario a afixar nos locaiestdo do Centro de
Formacéo e nas Escolas e Agrupamentos de Escet@saos(as).

Reunido da Comissdo Pedagodgica para deliberacédie adista de seriacdo dos
Candidatos de 27 a 29 de Junho de 2011.

. Afixacao do resultado provisorio de concursg0-de Junho de 2011

Prazo de reclamacédo — da decisao da Comissao Rgckagabe reclamacéo para o
Diretor substituto, no prazo de quinze (15) diamatar da data de afixagcdo nos
locais de estilo do Centro de Formacéao e das Eseofgrupamentos Associados.

Recurso hierarquico - Da decisdo da reclamacdo oatheso para a Diretora

Regional de Educagéo, no prazo maximo de oito ié®) ateis, a contar do dia em
gue o interessado tomou conhecimento da decis@® rafierida.

Il — Condicdes de Admissao ao Concurso

1. Para ser admitido ao concurso de seleccéo de bdetGentro o candidato tem
de:

a) Ser docente do quadro de nomeacao definitivaurda das Escolas ou

Agrupamento de Escolas Associadas do Centro dedéaaniAltoTejo”;



b) Exercer fungdes numa das Escolas ou Agrupantentescolas Associadas do
Centro de Formacéao “AltoTejo”;

c) Preencher uma ficha de candidatura, a elabapessamente para o efeito e a
disponibilizar nas escolas associadas e na pagfatédrnet da escola sede, anexando
curriculum vitae com a indicacdo de todos os eleosertonsiderados relevantes,
tomando em conta os critérios de seleccdo adiageritbs, bem como um plano de
accado em que apresentem as linhas de orientacabegestratégicas para o Centro de
Formacéao tendo em consideracédo a realidade ddagsssociadas (com um minimo de
3 e um maximo de 7 paginas, das quais nao serdabidiradas a capa e o indice, e
formatadas com letra tipo “Arial” ou “Times New Rani, tamanho 12, espagcamento
entre linhas de 1,5 linhas e margens laterais nase 1,5cm);

d) Entregar os documentos de candidatura e regpsctomprovativos nos
servigcos administrativos da escola sede, mediaaiba e dentro do prazo estabelecido
ou via correio sendo considerada a data do cardobaorreios;

e) Exceptuam-se da obrigatoriedade express alinea anterior, eventuais
candidatos cuja documentacdo se encontre na pos€&AE, carecendo para isso de
requerimento dirigido ao diretor em substituicAdakAE, explicitando, para o efeito, 0s
documentos a considerar.

2. O ndo cumprimento de qualquer das condi¢cOesmessdo referidas no ponto 1
implicara a ndo admisséo do candidato a concuesdicando-se a situacéo de exclusao
da mesma.

lIl — Critérios de Seleccao

1 — Na seleccdo do Diretor do Centro serdo obsesvad contabilizados os
seqguintes critérios:

1.1 Analise Curricular (até 70 pontos)
a) Experiéncia anterior do cargo de Diretor de uent® de Formacao de
Associacéo de Escolas - 1 ponto por cada ano di@itgede 13 pontos;

b) Desempenho dos seguintes cargos nas escolasresoge formacéo de escolas
(1 ponto por cada ano até ao limite maximo apreserda):

1. - Presidente de Conselho Diretivo / Presideat€dE.I. / Presidente Conselho
Executivo / Diretor Executivo / Diretor de Escolar d\grupamento de Escolas /
Presidente da C.A.P.até 10 pontos

2. - Vice Presidente/ Secretéario/ Subdiretor/ Athurnaté 5 pontos

3. — Assessor de C.F.A.E./ Presidente do Consaddadgégico durante a vigéncia
do decreto-lei n°® 115-A/98 de 4 de Maiate 6 pontos

4.— Presidente da Assembleia de Escola/AgrupanieRtesidente do Conselho
Geral Transitorio / Presidente do Conselho Geedé-6 pontos



5. - Elemento da Comissédo Pedagodgica do Centrmded€do de Associacédo de
Escolas (ndo serdo contabilizados pontos enquamédoDde Centro de Formacéo de
Associacéo de Escolas e Agrupamentos de Escolgaamio Presidente do Conselho
Diretivo, enquanto Diretor de Escola ou Agrupametgd=scolas e enquanto Presidente
da C. A. P..-até 10 pontos

6. - Coordenacao de Departamento Curricular/ Coadie de Diretores de
Turma/Ciclo/Ano/ Coordenador do Ensino Recorremtelgnidades Capitalizaveisaté
6 pontos

c) Habilitacbes Acadéemicas{ sera considerada a pontuacéo mais elevagda
1. — Doutoramento em area da formacao continuacdegsores 8 pontos

2. — Doutoramento noutras areaspontos

3. — Mestrado em area da formacé&o continua degsafes -6 pontos

4. — Mestrado noutras area$s pontos

5. — Especializacdo em area da formacao continpeofiessores 4 Pontos

6. — Especializacéo noutras are&spontos

7. - Licenciatura 2 pontos

d) Tempo de servigolk ponto por cada 3 anos até ao limite de 6 pontos.

1.2 Plano de Accéo (até 30 pontos)
a) Apreciacao do plano de accdo em documentél(0 ponto,
b) Apreciacéo da defesa do plano de accao, envestérgaté 20 ponto.
Castelo Branco, 23 de Maio de 2011
A Diretora em Substituicdo do CFAE Alto Tejo

Maria Margarida Henriques de Sousa Baptista



